
 
PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.235, DE 23 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional
especial, no valor de R$ 14.987,30 (catorze
mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e

trinta centavos), para atender aditivo de
contrato com empresa especializada na

livre,
referente a contrapartida do convênio
874617/18, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22

de junho de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
no valor de R$ 14.987,30 (catorze mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e trinta centavos),
para atender aditivo de contrato com empresa especializada na implantação e academias ao

ar livre, referente a contrapartida do convênio 874617/18, conforme demonstrativo abaixo:           
 

02 PODER EXECUTIVO

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO

RENDIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

27 DESPORTO E LAZER

27.813 LAZER

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER

27.813.0034.1 Projeto
27.813.0034.1.131 | IMPLANTAÇÃO DE DIVERSAS ACADEMIAS AO AR| R$ 14.987,30

LIVRE - CONVÊNIO 874617/18

CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51|Obras e Instalações R$ 14.987,30 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

    
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos   02 PODER EXECUTIVO /

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTEÉ LAZER

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE| ESPORTES,

 
RENDIMENTO

LAZER E ALTO Nu 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA | |    



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA    27 DESPORTO E LAZER

27.813 LAZER

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER

27.813.0034.1 Projeto 
R$ 14.987,30  

  
   

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29

de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).

PAÇO MUNICIPAL “PREFEJTO RURENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 
Publicada naà CoordenadoriaExebutiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  da ditaÉ ur

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiçae Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“rap”).
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